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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

DISPENSA DE LICTTAçAO POR
INEXIGIBILIDADE

No 3/2020
Processo Administrativo n.o 2212020

VALOR - R$ 10.000,00 (dez mil reais).

DOTAÇÃO -
02 - Executivo t\Iunicipal;
02.001- Gabinete do Prefeito;
04.122.0030.2003 - [/lanutenção da Divulgação Oficial;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 180.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, 
=l 

- 86.250-000 - Nova 1
Santa Bárbara, Paraná - g - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.Dr.qov.br

NOVA SANTA BARBARA

OBJETO Contratação de Órgão de lmprensa
Oficial Nacional, para publicação dos atos oficiais
do Município de Nova Santa Bárbara.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NúMERo oÉ rNscRrÇÀo
04.'t 96.645/0001{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL
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TITI]Lo oO EsÍABELEcIMENTO (NOME oE FANTASIA)

IMPRENSA NACIONAL DEMAIS

CÓOGO E OESCRIÇÀO OAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAI

84.í1{-00 -Admlnlstração públlca êm geral

cÔorco E oEScRrÇÃo oas aIlvroaoEs EcoNÔMrcÀs sEcuNDÁRras
58.í2.3-01 . Edlção de jornais dládos
58.22.1.01 . Edição integrada à imprêssão dê rornais diárlos

0í-5 - Órgão Públlco do Poder Exêcutivo Fêdêral

NÚMERO

s/N

CEP

70.6't0-460
EAIRRO/OISÍRITO

SETOR GRAFICO
MUNICIPIO

BRASILIA DF

DIGO E OE OA NÁÍÚRÉZÂ JLIRIDICÀ

LOGRÂOOURO

SIG QUAORA 06 LOTE 8OO

ENDEREçO ÊLÉÍRÔNICO

in@in.gov.br

COMPLEMENTO

TELEFONE

(061) 3139.800

DATA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL

20/0612000

SIÍUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SITUAçÃO ESPECIAL

Página:111

VEL (EFR)ENÍE FEOERÂTIVO RESPON

UN

oE stTUAçÀO CAOASÍR^L

111

OAÍA DE ABERTURÂ

20/06/2000

NOME EMPRESÂRLAL

IMPRENSA NACIONAL

Aprovado pela lnsÍução Normâtivâ RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2010412020 às 10:41:06 (data ê hora de Brasília).
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO OO P,CRANÁ

coRRESPoNDÊructn trureRun

Nova Santa Bárbara, 20 de abril de 2.020

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Assunto: Contratação do órgão de lmprensa Oficial Nacional

Solicito a abertura de procedimento para contratação do
órgão de lmprensa Oficial Nacional, para publicaçáo dos atos oficiais do MunicÍpio,
por um período de í2 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenci mente,

Kondo
M un icipal

I
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Rua Walftedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43-3266-8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www-nsb.pr.gov.br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válidâ para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de entê fêderalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991-

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/,t/ww.pgfn.gov.bp.

Certidão mente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 211012014
Emitida
Válida a

ia 3010312020 <hora e data de BrasÍlia>.

Código d certidáo: 3DDE.0848.2D65.481 0
Qualquer menda invalidará este documento

da gâ
7:49:14

26t09t2020
controle

ura

Nome: IMPRENSA NACIONAL
CNPJ: 04.1 96.645/0001 -00



20to4t2020 Consulta Regularidade do Empregador

04

lmpftmrr

CâfXA
CAIXÁ'CÕNÔMICA FEDERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.196.645/0001-oo
Razão social JMPRENSA NAcIoNAL
Endereço: SIG QUADRA 06 LoTE 800 / SEToR GRAFICo / BRASILIA / DF / 70610-

400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
'1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:72/03/2020

Certificação Número: 205055334688754

Informação obtida em 20/04/2020 10:43:48

A utilização deste Certjficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

09/07/2020

híps://consulta-cÍf-caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.02179978í-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.196.645/000í -00
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
!natureza tributária e não tributária, bem como ao dêscum primênto de obrigações tributárias acessórias.

Válida ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

06

810812020

Enttdo vio lotemat Púbttc, l2UO4t2O20 10:42:03)
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PODER JUDÍCIARIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIToS TRABAIHISTÀS

Nome 3 IMPRENSA NACIONÀL
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.196.645l0001-00

Certidão no
Expedição:

/20

Validade:
dê sua êx

Certif ica-se que IttPRENSÀ NÀCIONÀL
(IíÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

0{.196.545/0001-00, ríÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabal-histas.
Cêrcidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado peJ-a Lei no 1,2.440, de 7 de julho de 20!!, e
na Resolução Adninistrativa no 1,4"10/201L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto dê 2011.
Os dados constantes desta Certidâo sáo de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurí-dica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cêrtidão êmit.ida qratuitamentê.

rN['oRtíÀÇÂô PoRTÀlflrE
Do Banco Nacional dê Dêvêdo.res Trabafhistas constam os dados
necessáríos à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a Justj-Ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória trans j-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh j-mentos previdenciários, a honorários, a cus tas, a
emolumentos ou a reco.l-himentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇâo Prévia.

9 2A

às 10:41:30
180 (cento e oitenta) dias, contados da data6/10/2020

di Ção '

202
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PRESIDÊNCIA OA REPÚ8UCA

Coso Civil
lmorenso Nocionol

hllo://www.in.oov.br e-moil: ouvidorio@in.gov.br
SIG - Quodro 0ó, Loie 800, CEP 70ó10-4óO

CNPI: 0419ó645/0001{0

DADOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO

ENDEREÇO: SIG Quadra 06 Lote 800 - Brasilia-DF - CEP: 70.610460

CNPJ: 04. 1 96.645/000'l -00

REPRESENTANTE LEGAL: Marlei Vitorino da Silva

CARGO: Coordenadora de Relacionamento Externo da lmprensa Nacional.

NACIONALIDADE: Brasileira

ESTADO CIVIL: Casada

CPF:246028251.68

RG: 1.432755 SSP/GO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO: Portaria no 985, de 24t11t2016, Portaria no 06,
de 161O112020, da Secretaria Geral da Presidência da República - lmprensa
Nacional.

LEGISLAçÃO PARA CONTRATOS DE PUBLICAçÃO DE MATÉRIAS NO DOU

DECRETO NO 9.215, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

PORTARIA NO 283. DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

PORTARIA N" 256. DE 28 DE AGOSTO DE 2018.
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DTÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Prb!.âdõ ê:n: 17,'ô112ô2ô lE.iiçáo:'12 lSecão I !Páginâr1

órgáo: Prêsidência dà Rêpúbuca/SêcíêlÂÍiô-Gerâl-4mprensê Naciooat

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONÂL . r]o uso das çóes gue Ll.re confere o inciso I

do ãrt. 10 da Portarja nô 50, dê 20 de novembro dê 2019. e inciso ll do artigo 2" da Portaria no 59. de 17 dê
dezembÍo dê 2019. ambas do Ministro dê Estado Chefe da Secrelaria-Gerat da Prêsidência dâ Rêpúbtica,

rêsôlve'

Aú. 10 Fica subdetegada ao Coordenador dê Relacionamento Externo da CooÍdenação-Geral de
Pubticação e Divutgação da lmprênsâ Nacional a competência para autorizar a celêbração de novos

contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instíumentos congêneres, bem como seus termos aditivos.

relacionados à assinatura de jornais ofciais, pubticação de matérias e serviços de impressâo, com valores
inferiorês a R$ 1.ooo.ooo,oo (um mithão de reâis).

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data dê suâ publicaçáo, ficando rêvogada a Portaíia n"

252 de 29 de agosto de 2018. publicada no Diário Ofcial. da Uniáo de 31 de agosto de 2018, seção 1, pá9.

6.

PÊDRO BERTONE

Eslê conletl.lo nãô sLrr,í,ir.tj ô pLraLicâ4o nâ vêÍeào cêrqhc.!.iã.

IA NO 6. DE ].6 DE JANEIRO DÉ 20PO

*w.:n.9ôvb.^Íêbdü,r rp6rai*n-6-dê rar,€-jáiÊrdê?02}23a:3r-434
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 20l04 l2O2O

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação dos órgâos de Imprensa Olicial Nacional.

Senhora Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotaçáo orçamentária para a contrataçào do órgâo de Imprensa Oficial
Nacional para publicaçáo dos atos oficiais do Município, em atendimento a
solicitação do Sr. Eric Kondo, Prefeito Municipal, num valor máximo
estimado de R$ 10.00O,OO (dez mii reais), por um período de 12 (dozel
meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C tina Santos
S citações

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes n" 222, Ceúto,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Sanra
Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.BtgOy.bI - www.nsb.or.gov.br
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PREFETTURA MUNICIPATrsnffitn
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRRESPoNDÊNcIa rNrenNa

Em atençâo à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 20/0412020, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação do órgâo de Imprensa Oficial Nacional para publicação dos
atos oficiais do Município, em atendimento a solicitação do Sr. Eric Kondo, Prefeito
Municipal, num valor máximo estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por um período de
l2 (doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação OrçamentiíLria é:

02 - Executivo Municipal;
02.001- Gabinete do Prefeito;
04.122.0030.2003 - Manutenção da Divulgação Oficial;
3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 180.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 2010412020.

Alenciosamente,

Souza
Contadora/CRC 0450 -.+

Lourila

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n'222,CentÍo, A 4.3266.1222,I - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - www.nsb.pr.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊructa trureRua

De: Setor de Llcitaçôes
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2010412020.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Eric Kondo,
Prefeito Municipal, solicitando a contratação do órgão de lmprensa Oficial Naclonal
para publicaçáo dos atos oficiais do Município, num valor máximo estimado de R$
í0.000,00 (dez mil reais), por um perÍodo de 12 (doze) meses e informado pela
Divisáo de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da
dotação:

02 - Executivo Municipal;
02.001- Gabinete do Prefeito;
04.122.0030.2003 - Manutenção da Divulgação Oficial;
33S0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; '180

Outrossim, solicito a emissâo de um Parecer Jurídico, levando-se
em consideraçáo a possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, nos termos do art. 25, I e ll da Lei no 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C tina Lu dos antos
Se icitaçÕes

Rua Walfiedo Biticncouí dc Morae§, 222 - Cep. 86250-000 - FoneJF§(0A3) 3266.1222 - C.N.P.J. N.'95.5ó1,080/0001-60
E-mail: liciracaorri,nsb.or.oov.br - Nova Saota Barbara - Pamná

15
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Processo Administrativo

Assunto: Contratação de Órgão de lmprensa Oficial Nacional, para publicação dos atos

oficiais do Município de Nova Santa Bárbara.

PARECER JURÍDtCO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, Vl e parágrafo único da

Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa a Contratação de Órgão de

lmprensa Oficial Nacional, para publicação dos atos oficiais do Município de Nova Santa

Bárbara, conforme constante na correspondência interna de (fl. 01).

Fundamentação: Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a

função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação. A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitações", foi

publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar

padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração. A

obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art.5g, l), pelo

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os

parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não

o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação

é evitar a ocorrência do arbÍtrio e do favoritismo. Segundo o constitucionalista

Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento

ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". Sempre que haja

possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá haver

licitação.

A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situaçôes, contudo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta,

exceção.

16
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NOVA SANTA BARBARA

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública. Em que pese à obrigatoriedade de

realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na

legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. Sendo assim, o

legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação

poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

O Executivo Municipal expõe que a prestação de serviços de publicações oficiaiS em

âmbito nacional de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de contrato,

cancelamento de editais e outros de interesse das diversas Secretarias Municipais é

essencial para manutenção e cumprimento de prescrição legal, em especial quando se

tratar de licitação e outros procedimentos que envolvem recursos federais. '

Tendo em vista as necessidades desta municipalidade, quanto a utilização de serviços

de publicação de atos oficiais da administração municipal, na imprensa oÍicial no âmbito

federal, serviço este prestado exclusivamente pela lmprensa Nacional, faz-se necessária

a sua contratação para o exercício de2020l2O2t, ou seja, pelo prazo de 12 (doze) meses,

para a efetiva publicação e divulgação dos atos oficiais da Administração Municipal em

conformidade com a Legislação Vigente.

Justifica-se tal procedimento com fundamento no inciso ldo artigo 25 da Lei ne

8.666/93, em virtude da inviabilidade de competição visto que a contratada detém o

monopólio das atividades postais em todo o território nacional, sendo assim, entende-

se configurada a hipótese de contratação mediante lnexigibilidade de licitação.

"Att.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
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o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades Equivalentes;

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre o monopólio nos ensina que: "O monopólio

caracteriza-se quando existe um único fornecedor para um produto ou serviço no

mercado. lsso envolve, inclusive, serviços públicos." (JUSTEN FILHO. Marçal.

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15. ed. São Paulo:

Dialética,2012, p. 414).

Nesse caso, portanto, não haveria possibilidade de competição no procedimento

licitatório, o que inviabiliza a licitação, mesmo entendimento é o de Hely Lopes Meireles,

senão vejamos: "em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da

impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois

não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem

desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender às exigências da

Administração no que concerne à realização do objeto do contrato" (MEIRELLES, Hely

Lopes. Direito administrativo brasileiro, cit., p.2741.

Sendo assim, diante de todo o exposto, resta-se configurada a possibilidade de

inexigibilidade de licitação.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidadé

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

4

parecer.

u- /'-r--,
Ca rmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

§ C

Le9j\ 2o

\
(.

C

NOVA SANTA BARBARA

?o

og
é



19

PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

NOVA SANTA BARBARA

DTSPENSA DE LTCTTAÇAO
INEXIGIBILIDADE N" 3 I 2O2O

Processo Administrativo n" 22l2O2O

POR

De acordo com o procedimento administrativo

instaurado pelo Município, objeto da Correspondência Interna de 20

de abril de 2O2O, referente ao processo de INEXIGIBILIDAITE DE

LIáITAÇÃO, para as despesas com a CONTRÂTAÇÃO pp ÓnCÃo op
IMPRENSA OFICIAL NACIONAL, ptra publicaçáo dos atos oÍiciais do

Município de Nova Santa Bárbara, tendo sido atendidas as normas

legais e pertinentes na forma do contido no inciso I do art. 25 da Lei

8.666 193 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida

inexigibilidade de licitaçào.

Publique-se na forma da Lei.

Nova Santa Bár , 11 de maio de 2.O2O.

\

Prefe
Kondo
Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. I 43. 32668100 - X - 86.250-000 - site - www.nsb.Dr.qov.br
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara Pr



11105t2020 Mural de Licitações Municjpais
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Ex€cutora MUNiCipIO DE NOVA SÂNTA BÁRBARA

Ano' 2020

Nô licitação/dispensê/inex,gibilidade* 3

l.lodalidade* prc66s5s 1n9,(615i1;6369

Númem editãUpÍocesso. 2212020

rtos provênlêítêr dÊ or9Ànlsmos,nteÍná.lonals/multllàterals de créd

Valta!

lnstituição Financeira,

Contrato de EÍnp(Atimo

Descía6o Resumida do objeto' contratêÉo de Ór9ão de Impreftsa oficial Na(ional, pa.a publicação dos atos

oficiais do Município de Nova Sônta &irba.ô

DotaÉo Orçamentária' 0200104122010200333903900000

Preço máxiÍro/Referêncaa de preço - 16.696,66

R!"

Data Plblicação ÍerÍlô ratificação 11/05/2020

Data de Lançamento do Edital

Data dà Abertura das Propostas

Há itens exdusivos para EPP/ME? t 
:

Há cota de parti.ipaçâo para ÊPP/'lqE?

Trata-sê de obra com êrigência de subconkatação de EPPIMa?

Há praoÍidadê paÍa aquisisôes de mrcroempresâs aegaonais ou locàrs?

Data Cêncelamento

CPF: 4271512958 (lAgOqtr

Per.entual de participaÉo: 0,0O

https://sêrvicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municjpaUaml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111

.!



Edição N'1717 - Nova Santa Bárbara, Paraná.

eü 2T

Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRÊNSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 dê abril
de 2013.

I . Atôs dô Pôdêr Exêculivo
DISPENSA DE LICITA 0 Nô 7/2020

De acordo com o procêdimento adminiskativo instaurado pelo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo no'19/2020, referente

ao processo de dispensa dê licitação, para AQUlslÇÃo oE 6.000 (sEls MIL) MÁSCARAS.EM TEclDo DUPLo, em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, e sendo atendidas as normas legais pêrtinentes e na íorma do inciso ll, do artigo 24 da Lei 8666/93 e posteriores

altê|,ações, caracteriza-se a reÍerida dispensa de licitação.

\- 
Nova Santa Bárbara pR.08/05/2020.

De acordo com o procedimento adminiskativo instaurado pelo Município, objeto da Correspondência lnterna de 20 de abril de 2020,

reÍêrente ao processo de INEXIGIBILIDADE DE LIC|TAçÀ1. paÍa as despesas com a CONTRATAÇÃo DE ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL

NACIONAL, para publicação dos atos oficiais do Municipio de Nova Santa Báóara, tendo sido atendidas as normas legais e pertinentes na forma do

contido no inciso I do art. 25 da Lei 8.666/93 e posteriores allerações, caracteriza-se a referida inexigibilidade de licitação.

Publique-se na Íorma da Lei.

Nova Santa Bárbara, 1'1 de maio de 2.020

Eric Kondo
Prefeito l\,,!unicipal

REF.: Dispênsa dê licitação n.o 6/2020

PARTES: Município dê Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica dê direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua WalÍÍedo Bittencoúrt de Moraes, 222, nesle ato reprêsentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a emprêsa

STAINLE - SISTEMAS DE IMPRESSÃo. ElRELl, inscrita no CNPJ sob n'02.420.945/0001-98, com sede na Rua Emilio de Menezes,347 - CEP:

86070590 - Bairro: Jardim Sangri-Lá, Londrina/PR.

OBJETo: Contratação dê êmprêsa para fornêcimênto de máquinas copiadoras.

VALOR: R$ 69'1,00 (seiscentos e noventa e um reais), mensal, totalizando R$ 5.528,00 (cinco mil, quinhênlos ê vintê e oilo rêais).

PRAZO DE VIGÊNCn: 08 (oito) meses, ou seja, ate 10/01/2021.

SECRETARIA: Secretaria de AdministÍaÉo, Secretaria de Educação, Esporte e Cultura e Secretarja Municipal de Saúde

RECURSOS: Secretaria de Administração, SecÍetaria de EducaÉo, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: í1105/2020.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍÍedo Bittencoun dê Mo.aes n'222 - Cenlro

Fon€r'Fax: (43) 3266€100
E-mail: dianooÍiciâl@nsb pÍ gov br

pmnsb@nsb p..gov.br

DoÉmsro assinado poÍ cênúÉ'ro DBtal - Nova Santa
Bá.bâtá PcÍê&râ lrúnEi9at: 95561080000160 âC SERÀSA-
Soê âuls.li.irade é g2tulila dêsde que vtsualizado atÍavés do
§lê: lrtu //*w.6b ôr.ov b/údãl/publ,.â.ãoldià,icôti.iâr-ôni,ne

Diário Oficial Eletrônico
Itllunicípio de Nova Santa Bárbara -'Páraná' ' Eriô Koàdô * Piilféitô''ll/lünieipàl

SEGUI.J DÂ-FEIRA, 11 de MAIO de 2020.

Eric Kondo
PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA DE LIcITAcÃo PoR INEXIGIBILIDADE N. 3/2020
Processo Administrativo n' 222020

EXTRATO OO CONTRATO N' 15/2020
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANÍA BÁRBARA

lNExlclAlllOADE N' 3/2020 Prcêsso ÂdminirlÍôtivo n' 2212020
Oe acordo cm o p.dêdinenlo adminEtÉtNô iníâuÍád. pêlo Municipi,,

objeto da coí6pondên É l.têrnâ dê 04 dê junhó dê 2013, Éfe.enrê aô pÍ6êsso ê
rÂrtxcrsllroaDE DE LrclTAçÀo, pa.a as desp€sàs .om . coNTRÂTÂçÀo oÉ oRGÂo DE
IMPRÉN5A OFalÀt NACJONAL, pa.. publiêção do! atos ollciair dô Mu.i.ipió de Nova
Sânta 3árb.Ía, tendo 5ido a:endidar âs norma! legãis ê p.ítiôentêe nâ fôrha do contido no
in.iso I do art. 25 dã Lei 3.665/93 ê posrêíoíer .kêÉçóê§, GÍadêrú.-* . reieÍida
inelsibild.de de l€taçâo.

Nm s.nta Bá.barà, 11 d€ m.o dê 2.o2o
ERIC KONOO

Píefêitô

PREFTITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

avrso DE ucrÍ çÂo

PREcÃo EtErRôNrco Ns o3o/202o
REGISTRO DE PÊaçOS Ne O23I2O2O

oBrÊTo: conúâbçãô de Ehpresa Espe.iali?ada n6 sêBtos dê Man@.çàô
Píêve.t6 ê côíêtiva e rorneimênto de Peças de Rêposiçáo ÍoíiEinàL/P.irena Íhha) dG
vêicútôs, Énr/utiliüiri6, ó.,bus,.aminhôcs e êqlipêmêntos pesados da íotá do muhriorc
dê Paíanãg!á. , D. 315324

T|PO: Mêno. P,eço Total dô Lotê
VÃLOi EÍIMAOO: RS 4,3!9.901,13 (quatro milhô§. tÍêrêntG ê q!âÍenta ê

nôÉ mil, .ôveentot ê !m rêa6 e ser€fta e oiro cert.vo,
DATÁ DA AAERÍURÂ: 25105/2020 HOúRIO: O9:@ hoÊr
ENOEREçO: ww.pacEgua.pr.go!.bí {Portãl dà TíanspâÍand. - slpnmentot -

Cômp.as - U.itôçõê, ê M.licita@F.óm.h.- rêAislação ApliéEli Lêi .i 10.520/2002,
Iêi ns 3.666/1993, Lêi Coôpleôênt r nr 1Z12006 @m as .lterâçôs da rêi Compkcnrôr
.e 14712014, L1àÍerô redêral ne 10.02412019 ê o OE.êto Munkipâr ns 44sl2017. olvos
êscla.êcimênt6 poderão 5er torneidos p€lo P.€Ceiro nà Ruà ,úliá da Cosb! 32?,.êmro,
no hôríiô cómeÊial ou àtravés do teletonê ne {41) 3420'6003.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANÂLTINA DO PARANÁ

ÉxTaÂÍo oE co TnÂÍo N! 3212020

CONTRAIANTE P, M, PTÁNAITINÂ OO PARÀNÁ PR, CONTRÂTÀOÂ EMPí'SA WM INDUÍRIÂ
OE IMPLIMEaITOS RODOMÁfi|OS IIREU Mt, CNPI: 14.69r.023/000133. Pregâo ÉletÍónico
N.r 13/2020, vlcEl{clAr até 31/1212020. V LoR RS: 115.350,00 (cênto ê rriota e cinco mil,
rêrêntos e cinqu€nta rêa6). iICURSO: CONVÊN|O MAPA PROPOSÍA 0ô477/2019.
OÊlErO: Aquisição de pranch. *mi reboque.

PR€FEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSÂ

avt§o ot su§PfrrsÂo

À r,nr,açio Muntip.l dê saúê de Ponta GÉ$a/PR informa a slspensão do
píêgâo elêtíônrco n.e oao/2o20, quê f Íêâli.aria nô diá 13 dê óaÉ dê 2020, àt l4hmmin,
airavét da Bolsa de ücitaç.ts ê Lêilô6 (ww.bllcompí.!.olg br), pâíá cônhtàçàô dê
5etutç6 e leàÉo de eí*a.e para sêre.cianeato ê sestâo de .omb6tívê1. Mak
infó.6âçõê5 seÍao íom*idas das 12 ho.at às la horat na sede da p.EÍeitur. ou p.lo
telêfoné (42i 3220.1015 kâôal 1240) ou Àindô .tavêt dô li.k
http://*rvicor.pontâsíce.p..cov.bílpodakíanrpaÍêhcrã/

Em,_11de maio de 2020
ÁI{GTTÀ POMPEU

Prêsidênrc da FundaÉo Municipãl dê sâúdê

PREFEITURA MUNtctpal DE pRUDENTópoLts

Àvrso ôr oürrÂDÀ úau(À rvs 9/roo

objeto: connatôção de pêts iuÍidic pa.a pÍ€rtôção de *ryiçoi de
h6p.rláEêm, dêstinadqs ao .@lh,hé.iô ê Bôlôôenló dê *toidôrês mu.i.ipáie,
êsta8iário!, bolsktàr ê dêmàis prôÍi$iomir qüê pôrentuíá intêaÍêm o quâdro da
SecÍêtaÍi. Municipal de Saúdê dê PÍldenii'polis ê quê e*ão aruando no enÍre^tamênto.
pâ.deôÉ de covid-1g e tambén para utuirios do sisten! únrco de saúdê €l.stificados
p:lo sêlor dê krâBêô, eô rêlaçãó ao covlt!1g, .ômô.ásôr pótitivôs .ôm nntmâr lêvêe,
qúe nâo demandeõ hotpitalizaÉô imêdiâra. mr podêm íânsmitlr ê coloca. cm Íi{o
outror .irdúidlos, sêndo eseG) avaliadoGl pêlo Fofissio.al dê sêBiço s€ial do

valqR: RS 73.75o,m (sérêib ê o o mrl, sel*ênro, e crnoqêntd ,eâÉ).
,FRlOm ff (RaDF\í,aMíNTO: à pdatr do dà r4 d€ mirc de 2020 arÉ o d,é

tNlclo DA PREíÂçÃO OO5 S€RV|çO5: 05 de jlnho de 2020.
lNroBMAçÕEs: o €ditalpoê.á 5eÍ obtido rc súe ww.prudeítorolis pr.Bôv br

e dêmaú info.ôâções lunto ao Dêpto dê úcitações, l6ali?ôdo nô Rua Rui aarboe, 8o1,
aenÍo. fôm (a2) raa6.30o7, de rê8unda ê *{ó-fê!É das 03h@ à5 12hoo e dôr llhm à5

ÁDttMo LUrz r(Losowsxr
Pr.Íêno

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO CLARO

EXTiATO OE TTRÍlitO ADÍÍVO

cônhâto N! 5/2019 - (PMnq/Íomdã oc Píeç6 Nq t1l2013 (PMRC)
CONTRATANÍÊ: Municipk, Oê Ribeúão Clà.o Estâdo Oo P.rãná. CNPJ/MF
75.449.5]91@0l-7r. CONIRÁTADO: Rjardo Gomês Dê souza - Ma. CNPJ/MF:
1a.03s.03vmot 20 oUETO: Íefró .ditivo de prôzo de 90 (nove.ta) diat reaeÍenre a
@ntrôrôção dê ê6prêe êrpê.iàlizàda pàrâ íêÍoíma dô Ainárió dê êspôftês aírónro
au8Glo Perêna, dêstê nuni.ipio dê Rib€nâo clàro/P& aÍavés de .edBos oriundôs do

de Íep.sr,OG!,r n' 3504OO/:017/MVCÀXÀ p,ogramd E5porl. €
Grande! Eyenr6 Íspoíivol vrcÍÀrcrA ta de rà,ô dê 2o2O ô lb de dgotu de 2o2o

PREFÊIÍURA MUI'/ICIPAL DE RIO AZUt
rxrn^To Dr f,acrÍRo§ oÉ parcot í1. 56/2020

Cont.ôrânte: P.êleitu.e Municipàl dê Rio A2ul
CNPI : 75.963.256/m01 01
Côhkatada: Brinqedos Criatrcs WH Ltda Epp
CNPI.: 46.357.17410001-9o
Vald ata regisko d€ preÇ6: RS 145 925,m (cêntô ê qdarêntâ Ê.in.ô mjl. ev{êntos Ê

Dêr.iÉo, quantitatircr e valorêt rtot irênt @lfomê matêÍia públac. no Diário Oncial dos
Munrcípôs do Pãraná, .o dia 24oal2ô2i, tdiçàõ úaa, Códlró vê.ii6do. EgaagEcÁ
Pr.?ô dê duBção da at rcsistÍ6 d. üeç6 Aê 2olu12o2o àté tslo4/2o2r.
Foror Côtur.ã dê Rêhôútat
{a} w.lêmio x,eník I Rêp6enta.t€

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SATGADO FITHO

^vtso 
ff uoÍaçÁo

MODAIIDÁDE: IOMÂDA DE PREçOS N' O2l2o20
Í'PO MLNOR PRLçO GLO&qL
EIITIDADE PROMOIOâÂ: MUI'llOPlO DE tALGAm FIHO . ÊÍAoo Oo PAiANA

O Municipio d. SaEàdo Filho, estàdo do Pàíãná, rBcÍito no CNPI/Mf $b o n'
76.205 699/mo1-93, .ofi s€dê .dniniskativ. preierj.mente estah€l€ida à Rua Írinta,
roma públi@ que fará íÊalnãí, às 09:m ho6t dó dÉ 29 dê Mab dê 2o2q nâ nl. de
rêuôiõês do setor dê fcíaçôêr da PíeÍeitúra Municipâ|, TOMÂDÂ O€ PRaçOS, Bêíoí p.êçô
Slobal. à p.êçôs fircr ê sên ré.justê, d€ a@rdo .om a Ls Fêderâl n.4.666/93, dê 21 de
junho d€ 1993 e suas àltê.açõêt pâÍâ Conúâtação dê êóp.êÉ para .onti^uação d.
erecução da obrô de uma Passrela eh{e o Rio Íamandua q!ê li8a à Âúà Amârmar .ôm
à AÉ.klã Hêíóiniô Fêlaopi, ooÍ intermédio do Convênio com a seÍetâriã de
Dêsênvolvirento uÍ5am SEDU, conlormê prôjêtor, .rôn68Éna e dem.ú anerôs.
htoh.ções compleúê âres robÍ€ o €dital, poderâo ser obtidar na Prêlêituía Munrcipâl
dê Salgado Filho, m êndêÍeço ruprô cjtado através do têl€íonê (Oxr46) 356.4-1202 e da
webpaÊe m eleãdofilhô prtd br.

5ât3âdô Frtho, a dê Maio d€ 2020
HELTON P€DRO P..IÊÉR

p.êf?(ô

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE 5ÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Àvtso ot úcÍT^çÃo

PÂEGAo ÊLETRôNICo NT 9212o2o SERMÁU
OBIETO: ÀOUrSlç O d. tFrd .gríóla ê lmplereíto5 &ricolas para atender às

nesidadB dô Cdvenio MÂPÂ .' aA6OO9/2019.
aBERÍURÁ DÁ5 PROPOSTAS: 27 dê ftio de 2020 às ogh@min.
TNfORMATõú (oÀ,!pttMtMAnÉ5. O edEl .mptêto p@êÉ *r otérdo àúàÉr

ôendê'êçoêrêúón.óhrp'//ffi mpràsnêr.ce.àílonÍliàbEi*s/cdslÍÊ-ô hhmap
hadÉndô o Nr .lo PreCão e o oíigo IJÀSG 9a7a45. oútÍâ5 lnfúmções podúâo eÍ õt idar M
DMtãô ê LiciEçáo & PEIêituâ Mloiip.l dê 5ão]@í d6 Pinhais, nio m R@ Pàss olivêiE n'
1:ol Csúq m hd:rc @mp.*nd'do dô €h@mm is ]2hcDmr ê cs I rrroctn'n ài l Trmrnrn,
@ p.hs tdefm (41) 33sr{341 el@ r§1.670.

são loré dôs piíi.is, a dê m.io de 2020.
PAULO CEsAR MÀGNIJSKCI

Secretario Mooidpal

PREGÀo ELfinóill@ Ne o3r/2020
RÉG|STRO DE PÂIçOS Ns 02al2020

OAIEÍO] Aq,GrÉô de 24.000 Tonêlôdar de CoftÍ€to Aetuminos unnàdo a
Ouentê {CgUa!, êô ôteídiôêntô a sêcÍeraÍra Municip.ldê Ob6e Públier r.O. 415342

TIPO1 Mend PÍeço Iotal do lote
VALOR EsIIMADO: RS 4.44a.00O,0O lquâtro mrlàô.s, qúaÍftêmo5 ê oitênta ê

DATA DA ÀBÉ8TURA: 25105/2020 HOP,riRrO l4:@ horas
TNOERÉçO: ww.paÍâ.â€u..Êreô!.ú (Po.!.| da TÍansp..éncia, 5upíirem6s -

Compías - Li.itaç&t e ww.l'.irô@5€ com.bÍ. Legarl.ção AptioíEt: Lei ne 10 52ol2@2,
Lêins 3 666/1993, t iCoôplêhentar nq 12312005 @m as altêraçôês dâ rêicomplêhelÍar
ne l47l2o!4 ê o D€crêto Municrpal ne 445/2017. Oútíor ê5clâÍ<ihêntor podúão ser
íomêcidot p€lo Pregeiro na Ruâ lúliâ dâ C.stâ, 322, cê Ío, na horário @nê.ciàl ou
através do t€leÍonê ne {411 142c6m3.

paRÂxaGUÁ u DÉ MÁto DE 2o2o
LÉAITDRO UNO AOUM

pí€g@o

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PAUTA FREITAS

AVISO DE UCIÍAçÂO

PRocEsso LtoÍÂTóRro N. 3.a/2ô20
PfiEGAO PRlstNCtÂt Ns 28/2020

OBIEIO: RÊgillro de P.eços para íuturà e erentBlaquiriFo dê Pêd,as ê Areiô,
êm àtendire,Ío . s«retalia dê viaÉo e obEs do Mlnicipro .le Paul. FÍêiras/PR, de
.onfdmidàdê .om .s êtpêcifi€çês, quantidàdêr ê êrigênciás ádmitidtu no Têrm de
RêÍerên.i. ' Ale V, panê inresBntê desre Ediràt. Entrêga dar píopo3r.s: are 26105/2020
às oah3omin. Âhêdu.â dât Propotra5: 26105/2020 às CEh. O êdnal ê.óm6-5e dispoÍiEl
no endêÉço av &ôninho dê Souza, .., 546, Pàulà fíêcíPR, dâr oahoomitr À5 l7hoom.n
ou n! sftê: M.pâulafíêibt.pr,8ov br € mrl: licita.es@p.ulaÍreitâr.p,.eov.hr

PÂ8ÁNAGUÀ, 12 DE MÂO D€ 2O2O
rtar,rDRo LrNo aoLtM

PregeÍo

Em 3 dê maio dê 2020
VALOEMÀR ÂNTONIO CÁPELET]

P.êiêitó

PREF[rruRA MUNlctPAL DE PrNHAúo
avrso DE cHÂMAMrmo ,tiauco ív ú/2020

A Comisúo Permanentê dê Lktrâçãô, dâ PrêfêitoÍô Municip3l dê Pinhalào, no
êÍercicio d.5 atrihuiçôes quê lhê .onfeÍê a Poriatu ôr 04/2020, dê tl,l/|oz,, totia
públi.q pârâ conh«imemo dos rnteíessdc quê fârá rêálDar ho dia 1_6 ê junho dê 2020,
às o3:30oo lDías, no endereço, RUÁ 6fRÀLm VlEriÀ, -,Uq PINHALÀGP& a rêuarào dê
íeêbiôento ê ab€rtura das deumêntâçõêe ê pÍopoer.t conforme esFcifEdo nô Edirâl
dê u.naÉo N' 13l202etL na modatidâde tNExtGlBrltDAoE DE LtctIAçÀo / CHAMAM€NTo

lnío.mamos quê â intêE.â dô Edital poderá *r solicitada atÍâws dô êmail:
lklbéôphlo2@Cmail.com ou pelo etê: hnpsr//*Côv b€tha com hrltrànsp..ência/01o37-
o31/côn li.ta.dsfacês

oqêro od Lrc,Beào aoLrs{Áo DÍ cÉNtFo\ aUMtN'ictos DA aGRtculTURÂ
FÁMIrai t oo LMPRÉENDEooR FAM[raH RURAI pÂRÁ as Es(ol,as púaucÁs DA RLDL
MUNIOPA! DE ENS1NO VI'ÂNDO O AÍÉiIDIMENTO DO PROGRAMÂ NÀCIONAL OE
aLiMENTÂçÃoÉscoLAR PNAE.

Crné ô dê rlleâôento - credên.Érê.ro / cnaôâmento - quanlldadê

Prnhâlãô, 12 de maro de 2020.
GUILHÊRME HENRIOUE &ARBOSA MAÂTINÊZ

P.eridênre da ComEsão Fêíma.êntê de Lt.itaçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARÂ

txTnÂTo ot TrRMo ÀDtÍtvo

o 4e ttRMo ÁotTrvo Âo coNÍRAÍo os/2019
CONTRÀTANTÉ: MUNICIPIO DT PIfiÁOI,]ÂiÂ- CONÍXÂTAOA: VIÁSIJL COIISTRUTORA EIRÉU

\áE, pele ju,idEà dê dnplo p',vddo, rtà nà Ruà OoLrôÍ Md,.el'no Nqqe à,soi, .

ce4úo são.osa dô, P'nh.bPF, rn*rnà no cNP,/Mr rcb n.r 0t 07a.090/mol-2 Do
OBIEIo: ditamento de Píàro dê Meêhci. do co.tÍato .utô ôhjêb é â pôvamentaçâo dê
vn5 u,bãr.s €m (BJq ,213.02 mzl rn.tu'ndo ôs \êD.!6 p,et,m,4a'es, tenàpp;.sem,

Íánqrô. stu (or d'veres, dÍêaàgêm, .núD5 r€cnotos,cos ê ptàÉ( dê iomun(o(ào vEUàt
T,e.io'R{d Td.rà Pnsc,n (ênr'e J ird ro e à Âuà Hê'bêd rBpt PRA2O OÍ vrGÍNCtA
proíosado p.Í ol (um) né' proíoB.ndo ãté a d.ia de õ9/06/2020. DAÍÀ DA
ÀSSINÁTuRÂ: 07 de maro de 2010

tcP



PREFEITURA IYIUNICI PAL

Itli
Contrato nc

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDo Do PARANÁ

rünmo

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E A TMPRENSA NAcroNAL, eRnR enrsrRçÃo DE sERVrÇos DE

RuauclçÃo oe uArÉRA No orÁRro orrcrRL oA uNrÃ0.

Referente ao Processo de Dispensa de LicitaÉo poÍ lnexigibilidade n.o 3/2020

O tUUXlCiptO DE NOVA Seilm eÁngmÂ, pessoa jurídica de direito públim intemo, inscrita no CNPJ

sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo BittencouÍt de MoÍaes, n" 222, centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná, neste ato Íepresentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro,

casado, RG n' 5.943.1846 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 0'18.008.95$50, residente e domiciliado
nesta cidade, e a |ÍúPRENSA NACIONAL, órgão específico, singular, integÍantê da estrutura regimental da

Secretaria-Geral da Presidência da República, conforme Decreto no 9.982, de 20 de agosto de 20í9, com

sede no Setor de lndústrias GÉficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

04.196.645/0001-00, doravante denominada CoNIRATADA, representada neste ato pela Coordenadora de
Relacionamento Extemo, senhora adei Vitorino da Silva, brasileira, casada, portadora do RG n0

14.327.55 - SSP/GO e do CPF no 246.028.251-68, residente e domiciliada nesta capital, nomeada pela

Portaía no 985, de 2411112016, do Secrelário Executivo da Casa Civil da Presidência da República, e
subdelegação de competência conferida pela Porlaria n0 ô, de 16 de janeiro de 2020, publicada no DOU,

Seção 1, de 17 de janeko de 2020, do Diretor-Geral da lmprensa Nacional, observando o que consta do

Processo de Dispensa de Licitação por lnexigibilidade n.o 312020, elaborado em mnformidade com o
disposto no caput do artigo 25 da Lei no 8.ô66, de 2116/1993, e attera@es posteriores, tem entre sijusto e

acordado o presente contrato.

CúUSULA PRITEIRA. Do oBJEro
O objeto do conkato é a pÍestação de seÍviços, pela CONIRATADA, de publicaçao no Diário Oficial da
União de atos oficiais e demais matérias de interesse do CONTRATANTE, conforme estabelecido no

Decreto no 9.2í5, de 2911112017, combinado com a Portaria n0 283, de AfinY\, dteraÉes posteriores e
demais comina@es legais.

cúusurÂ SEGUNDA - DAS oBRrcAçôEs Do(A) GoNTRATANTE
Durante a vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá:
1. Acompanhar, fiscalizar e mnferir os seÍviços executados pela CONTRATADA;
2. Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema de Envio Eletrônico de Matérias - lNCom, as
matérias a serem publicadas, obedecendo os padróes determinados pela CONTRATADA, mnforme
Portaria n0 283, de 211012018, excetuando-se as matérias que serão encaminhadas para publicação via
Sistema de Divulgaçáo Eletrônica de Compras e ContralaÉes - SIDEC, que obedecerão envio e
padronização específica, mnÍorme estabelecido na Porlaria no 283, de 211012018, e alteraçoes posteriores;

3. Manter atualizado os dados cadasfais de sua origem no Sistema de Enüo Eletónim de Matérias -
lNCom;

4. Efetuar o pagamenlo pelos serviços prestados, de acordo com o eslabelecido na Cláusula Sétima;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. t 43. 3266.8100. X - 86.250-000
Nova Sânta BáÍbara- Paraná - El - E-mail licitacaotânsb Dr.gov.br - www.nsb.or.gov,br



i= PREFEITURAMUNICIPAL

l* NOVA SANTA BARBARA
*:T ESÍADO DO PARANA

5. observar para que durante toda a ügência do contrato se.ia manüda a mmpatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, as condiÉes de habilitaçao e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei no

8.6ô6/1993 e alteraçõês posteÍiores;

6. Confgurar e foÍmatar os arquivos eletrônicos, @nsoante os padrões técnicos de preparo descritos nos

arts. 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42 da P odaia no 283, de 21 1012018.

CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA
Caberá à CoNTRATADA, enquanto vigorar o contralo:
í. Publicar as matérias encaminhadas pelo CONTRATANTE, dento do prazo estabelecido, conforme artigo

1 4 da Portaria no 283, de 2l 101 2018;
2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, a compaübilidade com as obriga@es assumidas, todas as

condi@s de habilitaÉo e qualificação exigidas para a mntralaçáo, conforme a Lei n0 8.666/1993 e
alteraçôes posteriores.

cúUsuLA QUARTA. Do RECEBIITIENTo DAS PUBLICAçÔES
0 CONIRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das publicaçoes das matérias no

Diário Oficial da União:

1. Conferir o mnteúdo das matérias publicadas com o original encaminhado à CONTRATADA para

publicaçáo ou com o texto digitado no Sistema de Divulgação EletÍônica de Compras e Contrata@s -
SIDEC.

1.1. Caso haja divergências, tal fato deverá ser comunicado, imediatamente, à CONTRATADA, para ser
providenciada nova publicaçao da matéria, no todo ou em parte, conforme disposto no Decreto n0 9.215, de
2911112017, e Portaria no 283, de211012018.

CúUSULA QUINTA - Do FUilDATEilTo LEGAL
A lavratura do pÍesente contato demne da inexigibilidade de licitaçã0, realizada com fundamento no caput
do artigo 25 da Lei n0 8.666/1993, por se tÍatar de contratação com órgão cula mmpetência é "publicar,
preseívaÍ e divulgar os atos oficiais da adminiíraçáo pública ÍedeÍa|", conforme o inciso I do artigo 26
do anexo I do Decreto n0 9.982, de 2llAZUg e em cumprimento ao inciso I do artigo 21, da Lei no

8.ô6ô/1993.

CúUSULA SEXÍA - DO VALOR E REÀ,USTÂTENTo
0 valor do centimetro por coluna conesponde a Rl 33,01 (trinta e tês reais e quabo centavos), conforme
Portaria no 20, de 101212017, publicada no DOU de31212017 .

SUBCúUSULA ÚNrcA
Na hipótese de reajuste do valor, isto se dará de acordo com a edição de nova portaria, ocasião em que o
CONTRAT/NTE passará a pagar novos valores, conforme estabelecido no ato normaüvo.

CúUSU|áSÊNilA - DO PAGAMEilTo
A IMPRENSA NACIONAL apresenhÉ Fatura (boleto mntendo codigo de banas) mnespondente aos
serviços prestados.

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. t 43. 326ó.8100, E - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná - El - E-mail - [icitalao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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SUBCúUSUI-A PRIIttEIRA
O pagamento deverá ser efetuado no valor integral e dentro do prazo de vencimento estabelecido no

documento, consoante disposto na Portaria no 25ô, de 2ü8,2018, republicada no DOU de 211912018.

SUBCúUSUI-A SEGUI{DA
Em caso de inadimplência, o órgão será comunicado e será aplicada suspensão imediata de novas
publicaçoes, com o bloqueio no lNCom, após 30 (trinta) dias do recebimento do oficio de cobrança,
observado o disposto no paÉgrafo único do art. 16 do Decreto no 9.215, de 2911112017, e Portaria no 256,

de28lü2018, republicada no DOU de 2'l19/20Í8.

SUBCúUSULA TERCEIRA

Havendo eno na Fatura (boleto contêndo código de banas) ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, essa será devolvida e o pagamento ficaÉ pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á apos a regularização da
situaçáo e/ou a reapresentação do documento, não acaÍretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

cúusulA orTAvA - DA D0TAçÃ0 oRçAÍrrENTÁRh
A despesa deconente deste contrato conerá no exercício de 2020, à conta da seguinte classif,cação:

02 - Executivo Municipal;

02.001- Gabinete do Prefeito;

04.122.0030.2003 - Manutenção da DivulgaÉo Oficial;

3390.39.00.00 - Outos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 180.

- Valor total/estimado: R$ í0.000,ül (dez mil reais).

Nos exercícios subsequentes, as despesas coÍÍerão à contâ de dotaçoes orçamentárias que lhe forem
destinadas, indicando-se o crédito para sua cobertura.

cúusuLA iloNA - Do Aco[tpANHAMENTo E DA FtscALtzAçÃo
Quando da execução dm serviços, caberá ao CONTRATANTE diretamente, ou a quem vier a indicar, o
direito de acompanhar e fiscalizar a fiel observância das disposiçoes do presente contrato, conforme aÍtigo
67 da Lei no 8.ô66/1993.

cúusuLA DÉc[ilA - DA vrcÊNclA
0 presente contrato teÉ a duração de í2 (doze) meses, com vigência a partir da data de sua assinatura,
que poderá ter a sua duração pronogada por iguais e sucessivos pe'Íodos, limitada a sessenta meses,

mediante a formalização de Temo Aditivo, com fundamento no lnciso tl, do Artigo 57 da Lei n" 8.666/'1993,

tendo eficácia a partir da publicação de seu exkato no Diário OÍicial da LJniã0.

cúusuu DÉc[rA.pRrnErRA - DA REscrsÂo
1. A inexecuçã0, total ou parcial, deste contrato enseja a sua rescisáo, conforme disposto nm artigos 77 a
80 da Lei n" 8.666/í993;

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro. t 43. 3266.8100. X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná - El - E-mail licitacao@nsb.or.so - u *w.nsb.pr.eov.br

NOVA SANTA BARBARA
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2. Os casos de rescisão contrafual serão ÍoÍmalmente motivados nos autos do processo, assegurando o
conbaditório e a ampla defesa;

3. A rescisão deste conbato poderá ser:

3.í. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/1993, notificandose a CONTRATADA com antecedência mínima de 30
(tinta) dias; ou
3.2. Amigável, por acordo entre as pades, desde que haja conveniência para a Administração; ou

3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

SUBCúUSUIá PRltElRÂ - A Íescisáo administraüva ou amigável será precedida de autorização escÍita
e fundamentada da aúoridade competente.

SUBCúUSULA SEGUNDA - O termo de rescisâo, sempre que possivel, será precÉdido de balanço dos
eventos contrafuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos e da relação dos pagamentos já eÍetuados e
ainda deüdos.

cúusuLA DÉCHA-SEGUilDA - DA puBlrcAçÃo
A publicago resumida do Contrato podeÉ ser dispensada, consoante oisposto na Orientação Normativa no

3312011, da Advocacia-Geral da Uniâo, mediante publicação do ato de inexigibilidade de licitaÉo na

lmprensa Oficial.

CúUSULA DÉCilA.TERCEIRA. Do FoRo
As partes elegem o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento deste instÍumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação
administrativa, renunciando a qualquer oúÍo, por mais privilegiado que seja.

, foi celebrado o presente mntralo em 03 (três) vias de igual teor e
de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o atoforma,

prese

Nova Santâ Bárbara, 1410512020.

TESTEI{UNHAS:

Norc'€1Âi/ê c. tÚbrrr< 005 6a'vro5
RG: q.rvU :?1v.)
cPF: gtq2.qr /ú-<g

N*",§nio"^- \ ' oo^'5,,

33',Xf.1';lã1-,ã' -o'
\.^

l
Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n' 222. Centro. S 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.gr.sov.br
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IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 dê abÍil

I - Atos do Poder Executivo
EXIRATO DO CONTRATO iI' 162020

REF.: Dispensa de Licitação por lnexigibilidadê n." 3/2020

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de diÍeito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Biitencourt de Morueq 222, nesle ato representado pelo seu PrêÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a IMPRENSA

NACIONAL, órgâo especifico, singular, intêgrante da estíutura regimenlalda Secretaria-Geral da Presidência da República, mnforme Decreto n0 9.982, de

20 r' agosto de 2019, mm sede no Setor de lndústrias GráÍlcas, Quadra 6, Lote 800, Brasilia/DF, inscrita no CNPJ/[,lF sob o no 04.'196.ô45/0001-00.

OàJÉTO: Contratação de Órgão de lmprensa OÍicial Nacional, paÍa publicação dos alos oÍiciais do Município de Nova Santa Bárbara.

VALoR: RS'10.000,00 (dêz mil rêais).
PRAZo DE VlcÊNcA: 12 (dozelmêses, ou seja, até 13/05/2021.

SECRETARIA: Gabinete do Prêfeito.

REGURSoS: Gabinete do Preíeito.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/05/2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N." 1/2020 - PMNSB . REFERENTE AO PREGÀO PRESENCIAL N" 6i202O - PMNSB

oBJETo - Rêgistro de preços para êventual aquisição dê gêneros alimentícios.

VALIDADE DA ATA: D e 1410512020 a 1310512021 .

BENEFICÁRlA DA ATA: WILSON RODRIGUES DE ARAUJO 73429872120

CNPJ sob no. 29.699.623i0001-86
Avenida Cic.ero Bittenmurt Rodrjgues, 406 - CEP: 86250000 - Bairro: Centro, Nova Santa Bárbara/PR
RESPoNSAVEL JURlolco: Carmen Cortez Wilcken. OAB/PR no 22.932.

ESPECIFI OS REGISTRADOS

ITENS

Quanídade Preço
unitário

Preço totalItem DescÍição do produtoiserviço Marca do
produto

Unidade de

medida

PANILIDER KG 420,00 22,50 9.450,00Lote 001 lBolo recheado e conÍeitado (tipo aniversário). Com massa de

lbranca. Cobertura de chanülly. Recheio de creme mm leite

lmndensado ou doce de leite e frutas

7747

65,00 24,80 1.612,00Lote 001 29 lBolo recheaoo e coníeitado (lrpo aniveÍsárro). Com massa de

lchocolate. Cobenura de chocolate. Rechero de creme com leile

lcondensado ou lruÍêdo de chomlate

7190 PAN ILIDER

3.024,50Lote 001 111 4362 lMini Croissanl (salgado) PANILIDER 115,00 26,30

Lote 001 112 4363 lMrni Pão francês 25 gramas (kilo) PANILIDER KG 550,00 10,00 5.500,00

Lote 001 119 lPanelone mm uvas passas e frulas cnstalizadas Acondicrcnado

lem embalagem individual - de 400 a 500 gramas.
5639 PANILIDER 500,00 0,2) 3.'125,00

120 PAN ILIDER 5.530,00 7,50 41.475,04704 lPão francês 50 gramas

2.833,65130 lPresunlo cozido de suino magro sem capa de gordura, oblido de

lpernil ou outra parle de suino sadio. com aspecto, cheiro, cor e

Fabor próprios. isento de sujidade. parasilo ê larvas. FATIADO

783 PANILIDER KG 135,00 20,99

3.784,50132 lQuêijo. Tipo Mussarela dê leile de vaca de boa qualidade, nâo

lprensâdo, de consistênciâ semi dura. rigida. texlura compacla,

bom odor e sabor suave e levemente salgado. FATIADO

4369 PANILIDER KG 145,00 26,10

Lote 001 141 6166 lsalgado assado tipo EsÍlÍa. SaboÍ a definir PANILIDER KG 120,00 30,50 3.660,00

TOTAL 74.464,65

oocuoento assiÉdo poÍ CêíiÍ@dô DBiiâl - Nova sanl,a
aáÍbaÉ P8Íeiturã Munspal: 95561040Om160JC SÊRASÀ-
Suã áutoôthildê é oáônliia dêsôê quê viEÉliz.do alôt6 do
silêr hnór7úú n!b.M..o!.h/Fnâl/ouhlkkro/ÍliüiÊ!tiçi.tüljÍ!.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bá.bara
Ruâ:Walfredo Bltlencouí de l,,loraes n'222 - Cenlro

FonêJFâx: (43) 3266-8100
E-mail: dianooficial@nsb.pÍ.gov.b.

pmnsb@nsb.pr.gov.br

?

Poder
Executivo

híunicípio de Nova Santa Bárbara.-. Paraná

Edição N'1720 - Nova Sanla Bárbara, Paraná.

EÍic Kondô - Paeféitô Muniaipal
QUINTA-FEIRA. 1a de l,4AlO cle 2020.

DO OBJETO E

Códlgo do,e

KG

KG

CX

Lote 001 KG

Lotê 001

Lotê 001



C. PÍocóplo, Oomlngo, 17 de Maio de 2020 Ediçáo: 1866 l ctolDt ttctol{at 3EDIIÂIS

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná
uaroa. oa !Er.4iô F..rúa!'e6É.'..,r4&,g

6.áo, E úlsarc E ÍÉ5E3 irâocÉ 6tu rÉíxg ôo corb É
td-tuÉ.4.ll.a orÚÉ*r-qdE
r.r'ql-3r4.sÉ.§1...,.rÚ.ÚbüÔ@

-48.ú..ô!.ft1ÍÀ'Ô64&íHôrÚÉc,kl*3r6nPl,l.d.l.a!

dro e .Íraaro riÉa&.rtn!Ôrco cr lÍro
or*:^r:â*-tu'-hi,aLb d. eqr. Ésc*rrr,+là5.b.r.Ê€|4,Fh
{aú3ã§ÁDo.E,l,ÀDÉ.iÉçG

BÉ6 G6r.+5Úd-6!
É'iríà..6íEÉb

|NlE.,ã.Ôb.&í..ó,.

.1..rí?Úr.Idh..c.al(..,n.Ú

^vro 
0..rürlalô nE6lo BrÍúi.co ll náooq- Àr4. ô.4]+,rd à.ad

sé*.l,}e.nsd.rF5ü'+gb

Erou§3slôoÉ0§n LÉriEç.B
|o.[*t*§E'.&É.ÉDk.É.b.
,*.Údã16e@rqÉd.úEi'
!úr.íüce'id,d..5

i2z'&h.}.2..31d,8
§i6 rrt à{et d-ôcdr&- nF...

Ér LErua.ro áadô.i.3o rrrra-a,
oq* 4r-,o ô r.rc. p 6l, aercôo r-Õ!,r.- r.-ô.

.ÉrÉkÊekh
l,rr@ôr'-F-
',c-Ê{bl}.:.6r:{?!.l{fuÀ+..õ§96!zncre

it':r...c.'.r,E6É-t'e6Úr.{*..
P!É.qtql{,k5-t..'-

F ld !,q!-É! .rF e tsr *
&./..rrs,EE.rrdàcoE9b..!.r.-.

arrf,rF-amn 5
----._--=--*rEs lH--b-h Éq&-.*reft

.--çi-&FrÉ-
§lr{x,rcl5.'.,ó.8-

,rúr o ú. ryrnt.5ãÉ$ã. àtás ô *nara

(sto c6td,(aôú Ô!&ú btrctu iff ÉnF*.êo6
4.âl§'§o(,0(..tdiú,.&zoêÉicêe t:(d.,í.3.'B.ri3í9a!

*asroÉ.lE.riE à,ücútu

*ÍÍ É..óÉ.bnrÍr@ffi [,#ôrb.Lr.a n!'§s.hrôÀrbÉ
..4..&,e35!-.â.b

rltd.c5J.i.'ÚÚ..-t!u
cl!.cÁ(Ío^'lôúozdr!

@*rgh.ó-Br&rEIdü'ôCâ^Orl M-

,'rdc+lsarc^..lrú,&ee* riúáro

as..,é.!/El.J(Fl).oc-J.e

sl*!8..ó..ôfuÔcr5l!&üJl44lid,Ôn,,.êit

&,€o!ÊaE,ÉeÔe.dE.ç.c
hi*.*r-i.a..

drleu^aÉÉ!!Ea.Éço
ó.Írc-Âeir.aÉrFÉ..ú4ã.&ôÉ&úlfu
t Ir'oÁF^5. .^ aso.r,trdcr*5
.rdcfl!kdrfu,árÔ

ÍErâo§r*r rr3.o a:ú&&
ÉlrÉcrr{-^(&Dooâ.€roE rrco§.c6Ía^m§

l_i

l

a_'

L.l

s,:a-E-i

I

L]F+
F+

l'+lt

r+

HL

t*-;--;*-L-

1'

iaÊ Dit e t.ea

$,,*,,- 3524-1320



21/05t2020 sEyPR-1897390-OFÍC|O

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
Secretaria GeraVlmprensa Nacional

Coordenação de Relacionamento Extemo
Gerência de Relacionamento e Gestâo de Negócios

Brasília, 20 de maio de 2020

Ao Seúor
ERIC KONDO
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Nova Santa Biírbara
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Ceilro
Nova Santa Bárbara - PR
e<250-000

Assunto: Encaminhamento do Contrâto n" 1512020.

Seúor Prefeito,

l. Restituímos a Vossa Seúoria três vias do Contrato n" 1512020, referentes à prestação de

serviços de publicação de matérias de caráter oficial, nas edições normais, extÍas e suplementares do
Diário Oficial da União, devidamente assinadâs pelo representante legal desta Imprensa Nacional.

2. Solicitamos a devolução de uma via assinada e digitalizada à Gerência de Relacionamento
- geren@in.gov.br, juntamente com o extrato, caso ocorra a publicação na imprensa oficial, em

conformidade com a Lei n' 8.666, de 2l/611993, artigo 61, parágrafo único, não sendo necessário enüo
pelo correio.

bloqueio no sistema de envio eleúônico de matérias - INCom, mesmo já tendo sido firmado o instrumento
contratual.

4. Solicitamos, ainda, que ao enúar em contato com a Imprensa Nacional para tratar de

assunto relativo à contratação em questão que mencione o NUP: 00034.000508/201&58.

5. Por fim, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários,
por intermédio do telefone (61) 3441-9450 (Central de Atendimento), de segunda-feira a sexta feira, das 7

às l9 horas, ou via sistema eletrônico disponível no endereço: bllp:Áryr,rry;ingov.br .

Atenciosamente,

Simone dos Reis Calçado

Gerente de Assinaturas

httpsr/sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2145892&i... 112

, tr
00034.000508/2018-58, ;

OFÍCIO N9 41212020/GEREN/COREXI COGEOIDGIIN/SG/PR
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Documento assinado eletronicamente por Simone dos Reis Calçâdo, Gerente, em 20/05/2020, às

13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. §e, § [e, d6 Decreto ne 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1t97390 e o
código CRC ADB34A62 no site:

http-§lsslp5.plg§ldglgia.gov. br/seiicontrolador extemo.p!p-l
acao-documento conferir&id-orgao-acesso:extemo=0

5EI ne 1897390

htlps://sêi-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&ãcao_origem=arvore_visualizâr&id_documento=2145892&i...212

l/

Rêferêncie: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne 00034.000508/2018-58

SIG Quadra 06 - lote 800 - Mezanino - Sala: 04 - Telefone: 6l-3441-9664

CEP 706 I 0-460 Brasília/DF - h@s://www.gov.br/planalto/pt-br
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PREFEITURA MUNICIPAL it
NOVA SANTA BARBARA
ESTPT}O OO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: DTSPENSA'DE LlCrrAÇÃO pOn
INEXIGIBILIDADE

N' 3 / joJo

ESPECIFICA AO

11

oBs.N' DOC
OKI Capa do processo
ok2 Ofício da secretaria solicitando
ok3 Prefeito pedindo abertura do processo
ok4 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotaÇão)
ok5 Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaçáo)
okLicitação ao Jurídico (Pedido de Parecer)
ok
ok
ok

Publicação (Jornal A Cidade Reg ional/ Diá.'io Ofir ial do Município)
PublicaÇâo Mural de Licitação (TCE)

Parecer Jurídico

O(Contrato

oKPublicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial do Municí io
Encaminhado có ia contato ao fiscal12.

Rua Walfredo Binencoun de Moracs n'222. Ccntro. Fone 41. 126ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa

Bárbara. Paraná - E-mail - !isitrcaotr nsb.plsoy-br - ry$\r-nsb.pr.Eov.br

Õ.

o

10.

o.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICTTATORIO
INEXIGIBILIDÀDE DE LTcITAÇÃo N' s/2020

Aos 29 dias do mês de maio de 2020,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Inexigibilidade de Licitação rf 312020, registrado em
1110512020, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do n' 001 ao n" 32, que corresponde a este termo.

tEkhu f,os

Responsávet pelo Setor de Lic

Rua WalfÍedo BinencouÍt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. J266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ Bárbârá, PaÍaná

- E-mail - licitacâo@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.eov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊncra rureRrua

Nova Santa Bárbara, í0 de maio de2.021

NOVA SANTA BARBARA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçõês

Assunto: Aditivo ao contrato n" '16 12020

Venho por meio desta determinar ao Setor de Licitaçôes que seja
realizado termo aditivo para prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo de
vigência do contrato n" 1612020, firmado com o IMPRENSA NACIONAL, inscrita no
CNPJ sob o no 04.í96.645/0001-00, cujo objeto é a contratação de Orgão de
lmprensa Oficial Nacional, para publicação dos atos oficiais do Município de Nova
Santa Bárbara, conforme previsão constante na cláusula décima do referido
contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

cip

o 06

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, CefiÍo, E 43-3266-8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.eov.br

c
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Nova Santa Bárbara, 1010512021.

Senhor Contador

Em atendimento a solicitação do Sr. Claudemir Valerio, Prefeito
Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja aditado o
contrato n' 1612020, decorrente da lnexigibilidade n" 312020, firmado com a
IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ sob o no 04.196.645/0001-00, cujo objeto
é a contratação de Orgão de lmprensa Oficial Nacional, para publicação dos atos
oficiais do Município de Nova Santa Bárbara. O aditivo acarretará custos adicionais
para Administração num valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine aL dos a/l Íos
Setor tc itações

Rua Walfredo Bittencoun de Mo.aes. n" 222. Centro,8 43.326ó.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara - Paraná
I - Sire .or.uov.br

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n' 1612020.

34
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Prefeitura [t/unicipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001€0

Nova Santa Bárbara, 10 de Maio de2021

De: Silvio Rosa de Lima e Laurita Souza Campos

Para: Setor de Licitação

ASSUNTO: ADITIVO AO CONTRATO No 16/2020

Venho comunicar-lhe que, conforme correspondência interna do dia

1010512021, emitida pelo Setor de Licitaçôes ao Setor de Contabilidade, referente a

PREvlsÃo oRÇAMENTÁR|A para que seja aditado o contrato no 1612020,

decorrente da lnexigibilidade no 3/2020, firmado com a IMPRENSA NACIONAL,

inscrita no CNPJ sob no 04.196.645/0001-OO, cujo objeto é a contratação de Órgão

de lmprensa Oficial Nacional, para publicação dos atos oficiais do Município de Nova

Santa Bárbara, está prevista no Orçamenlo 2021 do Município na dotaçáo

orçamentária (relatório anexo) 02. 00 í . 04J22.0030.2003, Manutenção da Divulgação

OÍicial, na Natureza de Despesa 3.3.90.39.00.00, na Fonte de recurso Padrão 00180

do Exercício Corrente e fonte de aplicação 000 - recursos livres

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Silvio osa e Lima

Contador

JJ
QoZ)os

Rua Walhedo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (043) 3266-8100 - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br -
Nova Santa Báóara - Paraná

I
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURiDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 16/2020
REF: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.o 3/2020

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 16t2020, cujo objeto é a contratação de Orgão de lmprensa Oficial
Nacional, para publicação dos atos oficiais do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara,
firmado com a IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ sob o no 04.196.645/0001-
00, com vigência alé 1310512021, para prorrogação por mais 12 (doze) meses, em
atendimento a solicitação do Sr. Prefeito Municipal, conforme previsão constante na
cláusula décima do referido contrato, nos termos do'inciso ll do artigo 57, da Lei
Federal 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara. 10 de maio de2021.

Atenciosamente,

E laine ristina Ludi OS ntos

çôes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoúinsb-pr.gov.br - Nova Sanla Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 38

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO 9 099/2O2L

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO Ne 16/2020

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de Licitações,

quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo ne 16/2020, que

tem por objeto a contratação de órgão de imprensa oficial nacional para publicação de

atos do Município de Nova Santa Bárbara, firmado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e a lmprensa Nacional.

O Departamento de Licitações e Contratos, justifica a necessidade de prorrogação do

contrato, tendo em vista que o setor depende de tais órgãos para promover a divulgação

dos editais de licitação, em especial os que envolvem recursos do Governo do Estado do

Paraná e da União.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57,11, § 2e da Lei 8666/93 que assim determina: Art. 57. A

duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ll- à prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais vantajosas para

a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei ns 9.648, de 1998)

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela ãutoridade competente para celebrar o contrato. Analisando o

procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a

prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta

amparada no art. 57, ll, § 2p da Lei 8.666/93.
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NOVA SANTA BARBARA

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e havendo concordância do fornecedor,

quanto ao aditamento por um período de mais 12 (doze) meses, bem como os

documentos reguladores fiscais da empresa, e a.lustificativa apresentada, opino pela

possibilidade de realização do aditivo requerido, nos termos da Lei 8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 11de maio de 2021.

.l ,-^-. rv'tÀ/'i ,l
Carmen CortezÍIllcltín

Procuradora Jurídica

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Fedêral do Brasil
ProcuradôriaGêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPRENSA NACIONAL
CNPJ: 04.í96.645/0001 -00

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emiti ratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZt1Ot2O14.
Emitida às dia 3011112020 <hora e datâ de Erasília>.
Válida
Código d rtidâo: 5EE4.3C2D.Eí96.458E
Qualqu ênda invalidará este documento.

5t2021
7

ntrole dâ
ra ou

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêvêÍ quâisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍcado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendênciâs em sêu nome, rêlâtivâs â créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ativa dâ União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederalivo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. RêÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pâÍágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.
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Voltar lmprimir

Cá^,XA
r-.à t/.tr arl,lrtjr_rÀ,I aÀ FEIiERT\r

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 04.196.645/ooo1-oo
RAZãO SOCiAI: IMPRENSA NACIONAL

ENdETEçOi SIG QUADRA 06 LOTE 8OO / SETOR GRAFICO / BRASILIA / DF / 70610-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá dê prova contra cobrança de quaisquer
débitos referêntes a contri
obrigações com o FGTS.

bui

ValidadetTT/04/2021

cêrtificação Número: 12285039058

Informação obtida em 73/05/2027 16:16:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

08/202r0

2t041

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.bÍ/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

e/ou encargos devidos, decorrentes das
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

16tzozo, DE PRESTAçÃo DE sERVrÇos oE
puBLrcAçÃo Ho orÁnro oFrcrAL ol ut,trÃo, oE

ATos oFtctAts E DEtrtAts uarÉRtas, cELEBRADo

ENTRE o mururcípto DE NovA slnre aÁnaaRl e

A IMPRENSA NACIONAL.

O Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Watfredo

Bittencourt de Moraes, 222, doravanle denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Vatério, brasileiro, casado, portador

do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e a ITPRENSA

NACIONAL, órgáo específico, singular, integrante da estrutura regimental das funções de

confiança da Secretaria-Geral da Presidência da República, conforme Decreto No 9.982, de

20 de agosto de 2019, com Sede no Setor de lndústrias Gráficas, Quadra 6, Lote 800,

Brasilia/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.196.645/0001{0, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pela Coordenadora de Relacionamento Externo,

Senhora Marlei Vitorino da Silva, brasileira, casada, portadora do RG no 1.432755-SSP/GO

e do CPF n" 24602825'l-68, residente e domiciliada nesta capital, nomeada pela Portaria no

985, de 2411'112016, do Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, e

subdelegaçáo de competência confeÍida pela Portaria no 6, de 16 de janeiro de 2020,

publicada no DOU, Seção 1 , de 17 de janeiro de 2020, do Diretor-Geral da lmprensa

Nacional, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, observando o que consta do

processo de lnexigibilidade no 312020, elaborado em conformidade com o disposto no caput,

do artigo 25 da Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, alterações posteriores, e demais

cominações legais, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIiIEIRA. DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a pronogação da vigência contratual e a

alteração das normas para publicação e pagamento de atos no Diário OÍicial da União.

cúusuLA SEGUNDA - DA FUNDATENTAçÃo

A pronogação de vigência encontra amparo legal no inciso ll do artigo 57 da Lei no

8.666/93, combinado com a Cláusula décima do contrato;

A alteraçáo das normas de publicaçáo e pagamento encontra guarida nos termos

da Portaria IN/SG-PR no 1, de 13 de janeiro de 2O21, publicada no DOU Seção 1, de 14 de

janeiro de 202'1, que revogou a Portaria no 256, de 28 de agosto de 2018, republicada no DOU

Rua Waltledo Bittencoun de Moraes n' 222, Centm. Fone 43. 326ó.8100. CEP - 86.250400 Nova Sanla Biirbara-
Paraná E-nrail - licitacaoI nsh.or.qor.hr- sss-rrsb.Írr-qor.br

NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA
Seçáo '1, de 21 de setembro de 20t8 e na Portaria IN/SG/PR no 9, de 4 de fevereiro de 2021,

publicada no DOU Seção 'l, de 5 de fevereiro de 2O2'l , que revogou a Portaria no 283, de 2 de

outubro de 20í8, publicada no DOU Seção 1, de 3 de outubro de 20í8 e a Portaria no 207, de

24 de outubro de 2019, publicada no DOU Seçáo 1, de 25 de outubro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA. OA PRORROGAçÃO DA UGÊNC|A DO CONTR.ATO

Fica prorrogado o przvo de vigência do Contrato lN no 16/2020, até o dia

13t05t2022.

SUBCLÁUSULA ÚtltCe - Fica assegurada ao Município de Nova Santa Bárbara a

prerrogativa de rescindir, antecipadamente, o presente instrumento, a qualquer tempo e a seu

exclusivo critério, mediante comunicação escrita à CONTRATADA, com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, descabendo direito à indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial,

seja a que título for.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor do presente termo aditivo é estimado em R$ 10.000,00 (dez mil rcais)

CúUSULA QUINTA- DA DOTAçÃO ORçATIENTÁRIA

A despesa decorrente deste termo aditivo correrá no exercício de 2021, à conta da

seguinte classificaçáo:

Nos exercÍcios subsequentes, as despesas correráo à conta de dotações

orçamentárias que lhe forem destinadas, indicando-se o crédito para sua cobertura.

cúusulA sExrA - RATtFtcAçÃo

Ficam ratificadas as cláusulas do contrato originário, náo alteradas por este

instrumento.

CLÁUSULA SÉT|MA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste termo aditivo, as partes elegem o Foro da

Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná.

Rua walfÍedo Bit{encoun de Moraes n' 222. Centro. Fonc 43. 32óó.E 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biirbar&
Paraná - E-mail - licilacao.r nsb.nr.co\.hí _ \r r\ §.nsb.Dr.Í!o\ -hr

2

DOTAÇÓES

.3.90 39 00.00 Exercício

da fontedaprogramática

180 loz.oot oq fiz.oo3o.2oo3 lott
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Por estarem assim, justas e acertadas, foi celebrado o termo aditivo, em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas.

Nova Santa Báóara, 13 de maio de 2021

MARL RI DA SILVA

NTRA

Cargo Coordenadora de Relacionamento

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

o

ttome: €tÂtilG c' tü§iír( So5 7a"fPç
RG: Q. lqtt.'11"-'Z-
cPF: DYt. ?rí. 12c-5oo

Non'(htdio- (*^ lo
Rc ?. 15^1- 155-9

CPF:?Q1.asr.fr-,2

lL"

Rua Walíiedo Bittençoun de MoÍ:aes n' 222. Cenrro. Fone 43. 326ó.8100. CEP - Eó.250400 Nova Santa BárbarÀ
Paraná- E-mail - licitacao Ír nsb.Dí.co\.hr - \1r\\.|lsb.rrr.qo\.br



Nova Santa Bárbara - PR, 13 de MÂIO de 2021 - Diário OÍicial Eletrônico - Edição: L968l202l-l2l

EXTRATO 1'TER]T'O ÁDITIVO AO CONTRATO N' I6/2020.

REF.: Inexigibilidade n." 3/2020.

PARTES: },tuDicípio de Nova S.nta Bárbcrâ, pessoa juridica de dircito publico rntemâ, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60. comsede

admúisrrativa na Rua Walfiedo BinencouIr de Moraes, 222, e a LVPRENSÂ NACIONAL, ó.gâo especifico, sirgular, intcgmnte da estrutuÉ regimental
da Secreta.ia-Geml da Presidência da República. conforme Decrero n" 9.982. de 20 de agoslo de 2019. com sede no Selor de Indústrias Gúficas, Quadra
6, Lore 800, Brasilia,/DF, inscrira no CNPJ/MF sob o tr" 04.196.fl5/0001{0.

OBJETO: Coltrât!ção de ÓrgÃo de lopretrsâ OficiâtNâcionâI, parâ publicâçlo dos atos oÍici.is do Município de Novr SâÍtâ BárbsÍr,

VALOR ESTIMADO: R§ 10.000,00 (dez úil rêais).
PRAZO DO.A,DITÍVO: Pormais l2 (doze) meses do prazo de vigênciâ do coírrato. ou seja. alé 13/052022.

44

EXTR.ÀTO DA ATA DE RT]GISI'RO - PIVINSB
REFERENTE ÂO PREGAO ELETR NICO N' I3/202I _ PIINSB

OBJETO - Rcgistro de preços para eventual âquisição de materiâis de limpeza, higiene pessoal, utilidâdes domésticas e outros, parâ
suprir as necessidades das Secretrrias Municipais.

VALIDADE D.4, ATA: De l3/05/2021 a 1210512022.
F--IEFICIÁRTA DA ATA: A.L.G MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - ETRELI
lgJ sob n'. 20.71 9.073/0001-45
Rua Ribei!ão Prero. 140 - CEP: 86062390 - Bairro: ,d Sar Remo. Londrina/PR
RESPONSÁVEL JURiDICO: Carmen Conez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.

ESPECIFICÂ ÁO DO OBJETO E PRE os REctsTR.\Dos
tTEr"S

Preço
lotal

Lole Item Código do
produtolseÍ! iço

Descrição do produto/serviço Marcâ do
produto

Unidade
de medida

Quantidade Preço
unitiírio

I 5,56LOTE: 0.1ó -
Lole 046

ó657 CondicionadoÍ com ceramidas uso diário. PaÍa
todos os tipos de cabelos Embalagem cor! no
ninimô 125 ml

CRION SMART
]5OML

UN

LOTE: 064 -
Lote 0A

I 593 Escovâ de liúpeza pârâ vaso sânirário, cabo longo
em pláslico com cerdas eÍn nylon

D.P, UND UN 4t,00 2,1t0 I I4,80

2.80 543,20LOTE: 130 -
t te 130

I 5162 Pano de châo - Saco xadrez pré amaciadomedidas
aproximadas 65 cm x rl4 cm

SACARIA N
UNIDADE

TLN- l9-1.00

LOTE: l3l -
t ore l3l

I 56'7 Pano de chão multiuso cor costums duplas de fios
de poliéster, absorvetrte e eficaz, oão perevel. 85

% algodão. Tamanho aproximado .: 42 x 60 cm.
Pcte c/ 3 utrid-

PCTE | 0..10 t. t9ó,00

I r{l Saco pliistico para Lixo 100 litros prcto Medindo
(75 x 95 x 0,8). (micra 8).

A.L.G.
PLASTICOS

UN 56.900,00 0.4.t 25.01ó.({)LOTE: 179 -
Í ore 179

- t, rsa --

\lte r 8a
I Shâmpoo lnfantil NEUTRO parâ cabelo

Embalâgem 150 rÍ -

GRIÔN KIDS
FR 35OML

160.00 6.1{ 1.59ó,.{0

LOTE: 188 -
lrte 188

I 8292 Suporte de papel higiêoico rolào fabricado com
injeção de poliesti.e.o e ABS, câpacidade para
rolo de âlé 500 metros ou dimensões aproximadas:
alt 29 cm x prof I3,3 cm x lar 26,5cm. Acompanha
pamfuso e chave pam fechamento de segumnça.
Cor bmnco

U\- 27.00 124.00

TOTAI- 21t.977,20

TO DA ÀTA DE REGISTRO DE PRE o N." 3t/2021- PNTNSB
REFe REr-TE ÀO PRE

Dlárlo Ollcial Eleúônico do Município dê Nova Santa Bárbara
Ruâ:Walfredo Bilteílcouri de Moraês n'222- Cênro

Fonê/Fâx: {43) 3266{ 100
E-mail: dia.ioofi cial@nsb.p..gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.b.

Siter w1/úw.nsb.pr.gov.br

M u N rcrP r o D E f;ilIãt L'..?,en
NOVA 5'ANTA (x NOVA 

'^NÍ^BARaARA:955 oreo
ó1oaooool60

SECRE'l'ARlAr Cabinere do Preteito
RECURSOST Cabinere do PÍe[eiro.
RDs PoNsÁ\'tl1, J U RíDlCo: Carnren Conez Wilcken. OAB PR n" 12.93l.
D-A.TA DE ÁSSINATUR \ DO TERMO DE ADITIvO: l3/05/2021.

OBJETO - Registro de preços parâ eventüâl âquisição de materiais de limpeza, higiene pesso{|, uailidâdes domésticas e outros, para
suprir as necessidadês das Secretariâs Municipâis.

VALIDADE DA ATA: De 13/05/2021 ,1210512022.

BENEFICIÁRIA DA AT.{: ALE'CA.NDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR. COM. DE ALIM. E À[{T. Df LIMPEZA - EIRELI
CNPJ sob n'. 16.579.17410001-90

Avenida BenJamim Giavarina, 1097 - CEP: 86210000 - Bâirro: Jardim Maía ,ulia, Jaraizinho/PR
RESPONSÁVEL JURíDICOT Cannen Cortez Wilcken, OAB/PR n' 22.932.

30,00 I66.1,(0

I t5.00SACARIA N
LNIDADE

Ji2 UN

N. CIry UND 12,00
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Tire os sapátos antês dê sntran

Lave bem as mãos ou tome banho,
antes dê ter contato com seus familiares.

Coloque a roupâ que usou para lavar
ou êm sacos ou cestos de roupa.

Limpe o seu celular e os óculos com
sabão e água ou álcool.

Deixe bôlsa, carteira, chaves etc. ern
uma caixa próximo à entrada.
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JI]NTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N" 3/2020

Aos 21 dias do mês de Juúo de 202l,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Inexigibilidade n" 312020, numeradas do n" 33 ao n" 46,
que corresponde a este termo.

Ehhte L
Responsável pe o Setor de Lici

Rua Walfiedo Binencoun de Mora€s no 222, Ccntlo, Fo[e 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná - E-mail - licitacaoânsb.pr.eov,br - www.nsb.pr.eov.br



PREFEITURA MUNICIPAL L7

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊucn turenxa

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Assunto: Aditivo ao contrato n" 16 12020

Venho por meio desta determinar ao Setor de LicitaçÕes que seja
realizado termo aditivo para prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo de
vigência do contrato n" 1612020, firmado com o IMPRENSA NACIONAL, inscrita no
CNPJ sob o no 04.196.645/0001-00, cujo objeto é a contratação de Órgão de
lmprensa Oficial Nacional, para publicaçáo dos atos oficiais do Município de Nova
Santa Bárbara, conforme previsão constante na cláusula décima do referido
contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosame

pal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Cerfio,I 43-326ó-8100, I - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - www.nsb.pr. gov.br

c

Nova Santa Bárbara, 11 de maio de 2.022.
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REPÚBTIC,A FTDERATIVA DO 8R-{sIL . IÀ1PRÉNSÂ NÂCtONÀt

Ano Cl-X Nr 54 BíasÍlia . Df. r€suída-fêira. 2l de márço dê 2o1l sEÇÂoo

Presidência da República5umá.io

SUPREMO TRISUNAI. FEDERAL

PIENÁRIO

o€osôcs
lCo Olnt lh ri6.ítor.ldd.I& .

ÂCô lr.d...tó.r. d. CdEdúd...td.
lPubtodo d.rêÍmitEd. ÉL &i ír 9363r rle 10.11.1999)

^óxEo.
{r^ d.E E 

'a 
.fr,mr^,'M^r. e trl

ORTGEM : AOI - 13$94 SI.,PREMO TRTBUNÁI FEDEÂÁL

PROC!o, :S NT C T RTNI

tat ÍOtÂ :M .nOS wlgan
RtqlE.{Sl : AôMO€É -AS§OOAçÃO Bn 9UlR^ OE D6TBAUEOOI5 O€ ENtRGt ElÊIRrCÂ

À0V.1À/5) : §CUn6O LÉlIÉ NETO {0154/Á/ot s6rr55lco, 1921G /MÂ, Ol8268/tu)
l ToO,WS) : Govan AOOi DO ÊSÍÁoo DE s NT (ÁT RrN^

|NÍoO.íÁ/S) : 

^SSEMOIETA 
lEGlSúrlVÀ 0O tÍÂOO OE SAr{TA C TÀirÍA

^Ân. 
cüir^E. I 

^ssoar^çlo 
8fiÁ5rúrnÂ ff aoncEssoúirÀs DE nooovrÁs - Âacn

Âov,la/s) : tEíol quúRoz oE 
^roi^DÉ 

Ir47í4/9)
O.d.&: O Trtbún l, poÍ un.ôin rlàd., .onhe..!, eó pàrte, dâ 4& di.eÉ, e,

Í.is. .n.nrao, FE@ 9.8Élm.t. p.o..dênrÊ o Édnb, a fie de .ÍiborÍ l4t Ípíêt çâo
.on om. a CoÂrtituiCo .or .ít- lr ê 4. co*r ê ?.ÍárÍ.lo únk . .,. Lêi nr ll.5lí2ü)5,
. e D«cto n, 3.930/2@6, .mbot ilo Bt do rlC S.nti C.râíin., paB .fâtt r r iEidaÍÉ.
.!. t . io.n1.l .m í.L§& ar .op..er pr6àthrõ rh *Nrp. .,c .mÍai. êLrÉ, 6
túiB (b voto ú RrLtor.. a.Lôm: pclo irtêr.$..,o GoveiDdoí rb Ertâ& & 9.râ
CâD.in . o Or. l.í..írdo FlkGaÍ.t, P,@í..|d do Esta.lo; c p.b m;c6 drip. o t .

Caídl.lo ú tn. Di Edrco. AíirÍe ru.p.Íro o Mininó Rôb.ítD 0..,o5ô. PhÉ.io.
5..s& MínJ.l d. 3.12.2021. !3.12.2021.
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M^raEú PEnAf,Á Da SOUZ JÚr{toi

cÁsa cvtl
II{SÍITUÍO iIACIONAL DE ÍECNOLOGIA DA INFORMAçÃO

DtsP O{Xi
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oríêtor Píeeidentê

SECRETARIAGERAI
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 16/2020
REF: PROGESSO DE INEXIGIBILIDADE N.o 3/2020

Prezada Senhora,

Solicito análise jurÍdica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n' 16t2020, cujo objeto é a contrataÉo de Órgão de lmprensa Oficial
Nacional, para publicação dos atos oficiais do Município de Nova Santa Bárbara,
Íirmado com a IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ sob o no 04.196.645/0001-
00, com vigência alé 1310512022, para prorrogação por mais 12 (doze) meses, em
atendimento a solicitação do Sr. Prefeito Municipal, conforme previsão constante na
cláusula decima do referido contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 11 de maio de 2022.

Atenciosamente,

Elaine na d Santos

Setor de Licitaçõe

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao/Ansb.or.eov.br - Nova Santa BaÍbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA 50

PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 1612020

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitaçóes, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 1612O20, que tem por objeto a contrataçáo de órgáo de

imprensa oficial nacional para publicaçáo de atos do Municipio de Nova

Santa Bárbara, firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a

Imprensa Nacional.

O Departamento de Licitações e Contratos, justiÍica a necessidade de

prorrogaçáo do contrato, tendo em vista que o setor depende de tais

órgáos para promover a divulgação dos editais de licitaçáo, em especial

os que envolvem recursos do Governo do Estado do Paraná e da União.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, veriÍica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2" da t,ei

8666/93 que assim determina: Art. 57. A duraçâo dos contratos regidos

por esta l,ei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de serviços a

serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas p€rra a administração, limitada a
sessenta meses; (Redaçáo dada pela Lei n" 9.648, de 1998) § 2o Toda

prorrogaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
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Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento

formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu

valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2" da l*i
8.666193.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência e havendo concordáncia

do fornecedor, quanto âo aditâmento por um período de mais 12 (dozel

meses, bem como os documentos reguladores Íiscais da empresa, e a

justiÍicativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do

aditivo requerido, nos termos da I*i 8.666193.

PREFEITURA MUNICIPAL

c

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo

decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 13 de maio de 2022.

a convenlencla e

encaminhamento e

w,At"ken

Procuradora Jurídica
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coRRESpoNDÊrucn tNreRHA N" 091/2022

Nova Santa Bárbara, 1210512022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n' 16/2020.

Em atendimento a solicitação do Sr. Claudemir Valério, Prefeito
Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja aditado o
contrato n" 1612020, decorrente da lnexigibilidade n' 312020, firmado com a
IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ sob o no 04.196.645/000í-00, cujo objeto
é a contratação de Ôrgão de lmprensa Oficial Nacional, para publicação dos atos
oficiais do Município de Nova Santa Bárbara. O aditivo acarretará custos adicionais
para Administraçáo num valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine s tina L
S citaçÕes

Rua Walfrcdo Binencoun dc Moraes" n'222, Cefiro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 - Nova Sanra Btubam - paraná

I - Site- *rlw.nsb.or.gov.br

Senhor Contador:



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 12 de maio de2022

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 09112022, que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 1612020, decorrente da

lnexigibilidade no 3t2020, firmado com a IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ sob o no

04.196.645/0001-00, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de za C pos Almeida
Contad

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í60
E-mail: pmnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa BáÍôara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
2' TERI'O AD]TIVO AO CONTRATO N' í6/2020, DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PUBLICAçÃO NO

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, INCLUSIVE EM

SUPLEMENÍO, DE ATOS OFICIAIS E DEMAIS

MATÉRhS, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A IMPRENSA NACIONAL.

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAÍÚENTAçÃo

A pronogação de vigência encontra amparo legal no inciso ll do artigo 57 da Lei no

8.666/93, combinado com a Cláusula Décima do contrato originário;

Bittencoun de Moraes n' 222, C€rr.o, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nola Santa Báôârà. pardnáRua Walfredo

,5.
=ry
ll*lri

PREFEITURA MUNICIPAL

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interno,

inscÍila na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo

BittencouÍt de Moraes, 222, nesle ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir

Valério, brasileiro, casado, portadoÍ do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.69í.409-í0, doravante denominada CONTRATANTE, e a TMPRENSA NACIONAL, órgão

específico, singular, integrantê da estrutura regimental das funções de confiança da Secretaria-

Geral da Presidência da República, conforme Decreto no 9.982, de 20 de agosto de 2019, com

Sede no Setor de lndústrias GráÍicas, Ouadra 6, Lote 800, Brasília/DF, inscíta no CNPJ/MF

sob o no 04.196.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato

pela Coordenadora de Relacionamento Externo, Senhora Marlei Vitorino da Silva, brasileira,

câsada, portadora do RG no 1.432755-SSP/GO e do CPF no 246028251-68, residente e

domiciliada nesta capital, nomeada pela Portaria no 985, de 241'1112016, do Secretário-

Executivo da Casa Civil da Presidência da República, e subdelegaçáo de competência

conferida pela Portaria no 6, de 16 de janeiro de 2020, publicada no DOU, Seção 1, de 17 de

janeiro de 2020, do Diretor-Geral da lmprensa Nacional, resolvem celebrar o presenle Termo

Aditivo, observando o que consta do Processo de Dispensa de Licitação por lnexigibilidade n.o

3/2020, elaborado em conformidade com o disposto no caput, do artigo 25 da Lei no 8.666 de

21.6.93, alterações posteriores, e dêmais cominaçôes legais, têm entre si justo e acordado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual.

I

E-úâil - licitacao{i nsb.Dr.sov.br - lt\À.1À .n sb.nr. eov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
O Valor do centímêtro por coluna corresponde a R$ 38,92 (trinta e oito reais e

novênta e dois centavos), conforme Portaria IN/SG/PR no 1í0, de í8 de março de 2022,

publicada no DOU Seçáo í, de 22 de maryo de 2022.

cúusulA TERGE|RA - oA pRoRRocAçÃo ol vtcÊttcrA Do coNTRATo

Fica pronogado o prazo de vigência do Contrato lN no í6/2020, até o dia 1A0512023.

SUBCúUSULA ÚHtCl - Fica assegurada ao Município de Nova Santa Báóara a prerrogativa

de rescindir, antecipadamente, o presente instrumento, a qualquer tempo e a seu exclusivo

critério, mediante comunicaçáo escrita à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, descabendo direito à indenizâção ou interpelação judicial ou extrajudicial, seja a
que título for.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor do presente termo aditivo é estimado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

cúusuLA ourNrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

A despesa decorrente destê termo aditivo coneÉ, no exercício de 2022, à conta

da seguinte classificação:

Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações

orçamentárias que lhe forem destinadas, indicando-se, por meio de apostila, o crédito e

empênho para sua coberlura.

cúusuLA sExrA - RATTFTCAÇÃo

Ficam ratificadas as cláusulas do contrato originário e dos Termos Aditivos, náo

alteradas por este instrumento.

Rua WalÊedo BinencouÍ de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 32ó6.810O, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara,
E-ÍÍrail Içitacâo(iilib.!rr.sov.br - *rr.rv.nsb.or.gotb!

DOTAÇÔES

1eo loz.oot on.ez.oo4o.2oo3 Io lo.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

-.-EL.
EEÊiTÊ'

It*l#

Conta da
despesa lFuncÍonal 

prcsramáüca 
li"".l,;| lruatureza 

da desoesalcruoo da fonte



e+P

tt*lr
PREFEITURA MUNICIPAL

MARLEI VITORINO DA SILVA

lmprensa Nacional

cuuoeunvalÉRro
PrêÍêito Municipal

56
NOVA SANTA BARBARA

cúusuu sÉrMA - Do FoRo

Para dirimir as questões oriundas deste têrmo aditivo, as paÍtes elegem o Foro

da Comarca São Jêrônimo da Sêna - Paraná.

Por estarem assim, justas e acertadas, foi cêlebrado o termo aditivo, em 2

(duas) vias dê igual teor ê Íorma, assinado pelas partês e têstêmunhas.

Nova Santa Bárbara, 13 de maio de 2022.

!
960

TESTEMUNHAS

,1", Nome etai.\,/ e C. Lü íí Arta
cpr ti$- 31. \s§"13 cPFOV?. ?45. tZq-Eb

Ruâ Walfiedo Biftencourt de Moraes n" 222, Centlo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Parará
E-mail licitacao(Zinsb.pr-eov.br - !!at!v-Isb.pigar&

N

3
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É.dicÃot 221 4 I 2022-1021 - O ata 1 31 05 I 2022

REF.: lnexigibilidâde n.o 3/2020.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna,
inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Wa[fredo
Bittencourt de Moraes, 222, e a IMPRENSA NACIONAL, órgão especÍfico, singular,
integrante da estrutura regimental da Secretaria-Geral dâ Presidência da República,
conÍorme Decreto no 9.982, de 20 de agosto de 2019, com sede no Setor de lndústrias
Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF, inscritia no CNPJ/MF sob o no 04.196.645/0001-
00.
OBJETO: Contratação de Órgão dê lmprensa Oficial Nacional, para publicação dos
atos oficiais do Município de Nova Santa Bárbara.
VALOR ESTIMADO: R$ í0.000,00 (dêz mil rêais).
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze\ meses, ou seia, até 1210512023.
SECRETARIA: Gabinete do Prefeito.
RECURSOS: Gabinete do Prefeito.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADlTlVo: 1310512022.

CLAUDEI\rrR vALÉRIo
Prefeito Municipal

EdicÃot 2214t2o22-lo3l - oata 13tost2o22 
ExrRATo 4. TERM. DE ADrrvo

ReÍêrênte eo Contrato no 57/2021.
REF.: lnexigibilidade n" 612021.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa iurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourl de Moraes,222, neste ato representado pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa OBRA PRIMA CP ENGENHARIA E ARQUITETURA -
ElRELl, inscrita no CNPJ sob n" 34.209.505/0001-82, com sede na Rua Primo Boseli, 164 - CEP: 86300000 - Bairro:
Jardim Bandeirantes, Cornélio Procópio/PR.
OBJETO: Contratação de emprêsa da área de arquitetura e urbanismo para fornecimento de proíissional para
atêndêr a demanda de elaboração ê acompanhamento de projêtos de intêrêsse do Município de Nova Santa
Bárbara.
PRAZO DO AOITIVO: Por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, at61A0712022.
VALOR DO ADITIVO: RS 3.300,00 (três mil e trêzentos reais), mensais, totalizando R$ 6.600,00 (seis mil e seiscêntos
Íeais).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.
R PONSAVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
oÀ-'n oe AsstNATURA Do rERMo DE ADtIVo: 13tost2o22.

CLAUDEMIR VALÉRIo
Prefeito Municipal

II - Atos do Poder Legislativo

rcaÇ ões para a pÍesente

Ooq,|@b .3rú!do ps C.ítarro OaÉal - iro!. S.^r.
6á,rúà Pr.ituô r/rÍ*aÉt 95!ô16@ór6(L C SEÍUS -
s@ .!túücld..b ó o@nüá .r.i. qu. úer&!d., ârréiós óo

I Eletrônico do Municipio dê Nova Santa Bárba'a
ua: Walí.êdo Eittêncourl d6 Morâes n'222 - CenlÍo

Foôê,/Fâx: (43) 3266€100
E-mail: diâÍioofi cie@nsb.pÍ-gov.br / pmnsb@nsb.pí.gov.br

Não há publicações para a presente data.
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PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
Secretaria Geral/Imprensa Nacional

Coordenação de Relacionamento Externo
Núcleo de Relacionamento e Gestão de Negócios

OFíCIO N9 313/2022lNUREN/COREX/COGED/DG/IN/SG/PR

Brasília, l9 de maio de 2022.

a_ro Senhor
CLAUDEMIR VALERIO
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro
Nova Santa Bárbara - PR
86250-000

Assunto: Encaminhamento do Segundo Termo Aditivo ao Contrato no 15/2020.

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

1. Restituimos a Vossa Seúoria duas vias do Segundo Termo Aditivo, referentes à

-- prestação de serviços de publicação de matérias de caráter oficial, nas edições normais, extras e

suplementares do Diário Oficial da União, devidamente assinado pelo representante legal desta
Imprensa Nacional.

2. Solicitamos a devolução de uma via digita'lizada ao Núcleo de Relacionamento -
nuren@in.gov.br, do extrato, caso ocorra a publicação na imprensa oficial, em conformidade com a Lei
n' 8.666, de 2116/1993, artigo 61, paúgrafo único, pois conforme orientação a partir do dia lo de
dezembro de 2020 não mais ocorrerá o recebimento de documento ÍÍsico.

3. Aproveitamos a oportunidade para informar que a situação de inadimplência acarretará o
bloqueio no sistema de envio eletrônico de matérias - INCom, mesmo já tendo sido firmado o
instrumento contrâtual -

4. Solicitamos, ainda, que ao entÍaÍ em contato com a Imprensa Nacional pam tratar de
assunto relativo à contratação em questão que mencione o NUP: 00034.000508/20f8-58.

5. Por fim, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários,
por intermédio do telefone (61) 3441-9450 (Central de Atendimento), de segunda-fleira a sexta feira,
das 7 às 19 horas, ou via sistema eletrônico disponível no
endereço: b[p-íy4tfryjn.gov.br .
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Simone dos Reis Calçado

De Ordem do Responsável pelo Expediente do Núcleo de Relacionamento e Gestão de Negócios

NURIN/CORE>UCOGED/DG/IN/CC.PR

Documento assinado eletronicamente por Simone dos Reis Calçado, Artífice de Artes Gráficas,
em 19/05/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3e do art.
4e, do ns 10.543 e novembro de 2020. .

A âutenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3380053 e o
código CRC A8CF8CD9 no site:

dencia. br/sei/controlador extemo. ?acao:docr:nrento conteri r&h

id orsao acesso extemo{

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne 00034.000508/2018-58

!' SIG Quadra 06 - lote 800 - Mezanino - Sala: 04 - Tel efone: 6l-3441-9664

CEP 706 1 0-460 Brasília,/DF - https://nvw.gov.br/planalto/pt-br

sEl ne 3380053



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
INEXIGIBILIDADE N" 3/2020

Aos 20 dias do mês de maio de 2022,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo de Inexigibilidade n" 312020, numeradas do no 47 ao no 60, que
corresponde a este termo.

+tuIlffi,h#
Setor de Licitações

Rua Walfuo BinencouÍ de Moiaes no 222, Centro, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250400 Nova Santa BárbaB Paraná

- E-mail - licitacaoânsb.or.pot.br - rrwrv.nsb-or-sor.br


